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TRABALHO • RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 

PROJETO DE LEI N° 037/16 

Autoriza a Ordem De Molay — Capítulo Estrela de 
Ibitinga a implantar um Obelisco na Praça João Abrão 

Art.1°. Fica a Ordem De Molay — Capítulo Estrela de 
Ibitinga autorizada a implantar um obelisco comemorativo a Instituição, localizado na Praça 
João Abrão, no Jardim Centenário, em Ibitinga. 

Parágrafo Único. O obelisco será implantado em local a ser definido pelo Município, 
respeitando-se as características do terreno e as dimensões do objeto. 

Art. 2°. O Obelisco previsto no artigo anterior deverá ser 
erigido em conformidade com as recomendações da Secretaria de Obras Públicas, que 
avaliará o melhor local para sua instalação. 

Art.3°. O Obelisco será construído com recursos oriundos 
da Ordem De Molay — Capítulo Estrela de Ibitinga e parcerias a serem firmadas por essa 
Organização, não envolvendo Recursos Financeiros da Mu e. 

Art.4°. Esta 	 t entrará em igor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrár 
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consideração e estima. 

ÕNIO IORENTINO 
Munici á al 

TRABALHO • RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 

ao. 
Oficio 384/2016 

Ibitinga, 06 de abril de 2016 

Senhor Presidente: 

Vimos por meio deste encaminhar para esta Egrégia Casa 

o Projeto de Lei n° 037/16, que autoriza a Ordem De Molay Capítulo Estrela de Ibitinga a 

implantar um obelisco na Praça João Abrão. 

A permissão para a implantação do obelisco de 

homenagem será extremamente importante, em virtude de todo o trabalho de ordem social 

que a Ordem De Molay — Capítulo Estrela de Ibitinga desenvolve, tendo sempre em vista o 

auxílio aos mais carentes e necessitados do Município. 

Sabendo da importância da homenagem solicitada por essa 

Propositura para a Municipalidade, solicitamos, que a mesma seja apreciada pelos Nobres 

Edis em Regime de Urgência Especial, nos termos Orgânica do Município. 

Aproveit 	 nidade para renovar protestos de 

Excelentíssimo Senhor 
WINDSON PINHEIRO 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
Ibitinga/SP 
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